
A Comissão de Corridas resolve atender a solicitação do titular do STUD TIGRÃO e conceder, 
em caráter excepcional, matrícula provisória, pelo prazo de 90 dias (noventa) ao treinador 
José Fernando Batista dos Santos (J.FERNANDO) e aos jóqueis Eduardo Nunes da Silva 
Júnior (E.NUNES) e Alvaro Ney dos Santos (A.N.SANTOS), podendo tais profissionais 
atuarem exclusivamente para o referido Stud.  
 
Vale ressaltar que todos os animais pertencentes ao Stud Tigrão, independente do treinador 
responsável, deverão ser montados exclusivamente por esses jóqueis, enquanto a matrícula 
temporária perdurar. 
 
Caso um desses jóqueis não faça o peso do animal inscrito o treinador poderá optar por outro 
jóquei/aprendiz matriculado no Hipódromo da Gávea.  
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